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CONTRATO Nº 047/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 026/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 084/2024 
 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA, Estado do Rio Grande do Sul, entidade de direito 
público, inscrita no CNPJ/MF sob nº 91.987.719/0001-13, neste ato representado pela Prefeita Municipal, a Sra. Gisele 
Caumo, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado TELEFONICA BRASIL S.A., pessoa 
jurídica de direito privado, sediado na Av. Engenheiro Luiz Carlos Berrini, n.º 1376, Bairro Cidade Moncoes, Cidade de 
São Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob nº 02.558.157/0001-62 doravante denominada simplesmente de                                                        
CONTRATADA.  
O Presente CONTRATO tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado descrito 
abaixo, regendo-se pela Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras 
dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
OBJETO 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
O presente contrato tem como objetivo a prestação de serviço SMP com fornecimento de 8 linhas para o Município de 
Santa Tereza/RS, conforme descritas abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE. 
MENSAL 

VALOR 
UNITARIO 
 

VALOR 
MENSAL 

VALOR 
TOTAL EM 
12 MESES 

1 

Pacote de 44.000 (quarenta e 
quatro mil) minutos 
individuais em ligações, VC1, 
VC2, e VC3 para móvel on, off 
net e fixos para qualquer 
operadora com utilização do 
CSP 15; Pacote de 10.000 
SMS para móvel on, off net; 
Pacote de 10 GB internet com 
redução de velocidade para 
128 kbps após atingimento da 
franquia sem cobrança de 
valores excedentes; e Serviço 
de Gestão de Voz e dados via 
web incluso gratuitamente no 
pacote; gestão de dispositivo 
e gestão de equipe. 

SERVIÇO 08 R$ 76,70 R$ 613,60 

 
 
 
 
 
 
 
 
R$ 7.363,20 

VALOR MENSAL                                R$ 613,60 

VALOR TOTAL 12 MESES                             R$ 7.363,20 

 
OBS : Será cobrado ao contratado o valor excedente após a utilização do limite da franquia conforme os valores 
descritos abaixo: 
 

ESPECIFICAÇÃO VALOR UNITÁRIO (COM IMPOSTO) 

Ligações Locais (Móvel para Fixo e VC1) R$ 0,20 

Ligações de longa Distância (Móvel para Fixo, VC2 e 
VC3) 

R$ 0,50 

SMS R$ 0,20 

 
As linhas serão distribuídas da seguinte forma: 
Secretaria Municipal de Educação e Meio Ambiente 

• Atendimento (1 linha); 
 
Secretaria Municipal de Saúde, Trabalho e Ação Social 

•  Atendimento (1 linha) 

• Agendamentos (1 linha) 
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• Plantão sobreaviso (1 linha) 

• Conselho Tutelar (1 linha) 
 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento Estratégico 

• Atendimento (2 linhas) 
 
Secretaria Municipal de Agricultura, Indústria e Comércio 

• Atendimento (1 linha) 
 

DO PREÇO 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, referente ao objeto do presente contrato, o valor mensal de R$ 613,60 
(seiscentos e treze reais e sessenta centavos), perfazendo o valor total anual de R$ 7.363,20 (sete mil trezentos e 
sessenta e três reais e vinte centavos). 
 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
CLÁUSULA TERCEIRA: 
O pagamento será realizado em no máximo 30 (trinta) dias contados da data final do período de adimplemento do 
objeto por meio de boleto bancário emitido pela CONTRATADA, observando-se os valores ajustados. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
CLÁUSULA QUARTA: 
As despesas oriundas do presente Contrato serão contabilizadas na dotação orçamentária descrita a  seguir: 
 

0703 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
1236100112071– MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
(758) 3339040000 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
0020 – MDE 

 
0601 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 
1030100392041 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
(613) 3339040000 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIAS DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
0040 – ASPS 
 
0301 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 
0412200042012 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
(313) 3339040000 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
0001 – RECURSO LIVRE 
 

DA VIGÊNCIA 
CLÁUSULA QUINTA: 
A vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses a contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado a 
critério da Administração. Os acréscimos e supressões no presente contrato obedeçerão ao estabelecido no Art. 124 
da Lei Federal 14.133/2021. 
 
DA ENTREGA 
CLÁUSULA SEXTA: 
a) O início da prestação de serviço deverá ser de forma imediata, a contar da data de assinatura do contrato. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
CLÁUSULA SÉTIMA: 
Para fornecimento dos produtos objeto deste Contrato, a CONTRATADA se obriga a:  
a) obedecer a todas as condições pré-estabelecidas. O não atendimento a esta condição caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando o licitante às penalidades previstas em lei; 
b) fornecer o produto sob o preço ofertado, no prazo estabelecido no contrato; 
c) fornecer à Prefeitura a competente nota fiscal referente ao fornecimento efetuado em conformidade discriminando 
os itens do contrato e seu respectivo valor; 
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d) Verificada a desconformidade de algum item e/ou defeito no objeto, a contratada deverá promover as correções 
necessárias, ou a troca do objeto no prazo de quinze (15) dias úteis. 
e) assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas, tais como fretes, com as pessoas 
envolvidas na execução do fornecimento, que não terão qualquer vínculo empregatício com a licitadora; 
f) entregar o objeto na sede da Municipalidade sem quaisquer ônus adicionais; 
g) manter o preço ofertado durante o prazo da validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 
h) manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e quantificação exigidas na licitação. 
i) A CONTRATADA é responsável por danos causados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, não excluída ou reduzida essa 
responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da Administração. 
j) O contratado deverá destacar na nota fiscal o valor do Imposto de Renda Retido na Fonte, se for o caso, de 
conformidade com a portaria da Receita Federal do Brasil nº 1.234/2012, com base na tese fixada no recurso 
extraordinário 1.293.453 (STF), empresas optantes pelo simples nacional, ou que possuam Certificado de Filantropia, 
estão dispensadas do valor do Imposto. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
CLÁUSULA OITAVA: 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto do presente Contrato, a CONTRATANTE se obriga:  
a) efetuar o pagamento na forma convencionada do presente instrumento, dentro do prazo previsto, desde que 
atendidas as formalidades previstas;  
b) acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto deste instrumento, devendo anotar em registro próprio, todas as 
ocorrências verificadas, promovendo o recebimento provisório e definitivo dos produtos; 
c) notificar a CONTRATADA, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados no cumprimento da obrigação 
ora ajustada. 
 
DA RESCISÃO 
CLÁUSULA NONA: 
O presente contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos: 
a) Por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos previstos do art. 137, da  Lei Federal nº 14.133/21; 
b) Indenização sem culpa da CONTRATADA, conforme estabelece § 2º, do art. 138, da Lei Federal nº 14.133/21; 
c) Amigavelmente, por acordo entre as partes, a qualquer momento, não cabendo indenização a qualquer das partes, 
resguardado o interesse público; 
d) Judicialmente, nos termos da legislação vigente. 
Parágrafo Único: Em caso de rescisão contratual, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 
correspondente aos serviços efetivamente prestados até a data da rescisão. 
 
DAS PENALIDADES 
CLÁUSULA NONA: 
A CONTRATADA, sujeita-se às seguintes penalidades; 
a) Advertência por escrito sempre que verificadas pequenas irregularidades, para as quais a CONTRATADA tenha 
concorrido. 
b) Sem prejuízos das outras cominações, multas sob o total atualizado do Contrato. 
c) De 3% (três por cento) pelo descumprimento de Cláusula Contratual ou norma de legislação pertinente. 
d) De 5% (cinco por cento) nos casos de inexecução total ou parcial da inexecução imperfeita ou em desacordo com 
as especificações, mora ou negligência dos materiais previstos no objeto deste contrato. 
e) Nos termos do artigo 156 da Lei nº 14.133, de 01/04/2021, os licitantes, sem prejuízo das demais cominações legais 
e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedidos de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios, e descredenciados do Cadastro do Município, nos casos de: 
- Ausência de entrega de documentação exigida para habilitação; 
- Apresentação de documentação falsa para participação no certame; 
- Retardamento da execução do certame, por conduta reprovável; 
- Não-manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação; 
- Comportamento inidôneo; 
- Cometimento de fraude fiscal; 
- Fraudar a execução do contrato; 
- Falhar na execução do contrato. 
f) Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município considerará, motivadamente, a gravidade da falta, 
seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas 
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justificativas. 
g) As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso. 
h) Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta 
ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
DA FISCALIZAÇÃO 
CLÁUSULA DÉCIMA: 
a) A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 
Estratégico.  
b) A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui e nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica 
corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
c) Quaisquer exigências da Fiscalização inerentes ao objeto deste Contrato deverão ser prontamente atendidas pela 
Contratada, sem qualquer ônus para a Administração. 
 
DO FORO 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
Fica eleito o Foro da cidade de Bento Gonçalves, para a solução de quaisquer litígios e ações decorrentes do presente 
contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
Estando assim certos e ajustados, firmam o presente instrumento particular exarado em duas vias de igual teor e 
forma, assinadas pelas partes contratantes com o visto da Procuradoria Jurídica do Município, para que seja bom, 
firme, valioso e surta seus efeitos legais. 
 

Santa Tereza (RS), 22 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 

_________________________ 
CONTRATANTE 

Município de Santa Tereza/RS 
GISELE CAUMO 
Prefeita Municipal 

_____________________________ 
REINALDO SANTOS DE ALMEIDA 

CPF: 116.779.348-08 

ADMINISTRADOR 

 
 
 
 
 

_____________________________ 

FABIO MARQUES DE SOUZA LEVORIN 

CPF: 267.221.148-56  
ADMINISTRADOR 

 

Aprovado: 
Procurador Jurídico 

Cassiano Scandolara Rodrigues 
OAB/RS. 102.428 
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